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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

121/2015
PREGÃO 65 /2015
Processo: 1595/2015

Aos 03 dias do mês de julho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 65 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 26/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
gêneros alimentícios.
FORNECEDOR: 015991 BAPTISTELLA
COMERCIO E EVENTOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO 466
BAIRRO: SANTO ANTONIO
CIDADE: ITATIBA
ESTADO: SP CEP: 13253-200
TELEFONE: 11-99626-4470
FAX: 0011-4538-8291
CPF/CNPJ: 12.940.723/0001-50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 65 /2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 65/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,

gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

BAPTISTELLA COMERCIO E EVENTOS
LTDA ME

Ailton Baptistella
RG 8.202.068 CPF 713.098.298-53

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
122/2015

PREGÃO 65/2015
Processo: 1595/2015

Aos 03 dias do mês de julho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 65 /2015, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 26/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
gêneros alimentícios.
FORNECEDOR: 018928 SUPER SUIÇA
LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA LINDOIA 190 1
BAIRRO: VILA SUIÇA
CIDADE: FRANCISCO MORATO
ESTADO: SP CEP: 07903-050
TELEFONE: 11 4488-6088
FAX: 11 4488-7662
CPF/CNPJ: 00.855.154/0001-65
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade
do Departamento de Comunicação
Social da Prefeitura do Município de
Itatiba.  Circula  às terças, quintas e
sábados, podendo haver edições
extras. Distribuição gratuita e
dirigida. Os exemplares podem ser
encontrados em repartições
públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 65/2015.

2.1 � O compromisso de entrega
só estará caracterizado mediante
de autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, decorrente desta
Ata de Registro de Preços e Edital
de PREGÃO 65 /2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à
espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

SUPER SUIÇA LTDA - ME
Valter Dias de Sousa

RG 16.993.382 CPF 085.285.978-30

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
123/2015

PREGÃO 65/2015
Processo: 1595/2015

Aos 03 dias do mês de julho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 65/2015, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 26/06/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de
copos de água.
FORNECEDOR: 022100 CLARISSIMA
GOLD COMERCIO DE ÁGUA E SUCO
ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO 6588
BAIRRO: IPIRANGA CIDADE: SÃO PAULO
ESTADO: SP CEP: 04272-200
TELEFONE: (11) 5031-7909
FAX: (11) 5031-7027
CPF/CNPJ: 09.023.595/0001-75
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento ou
ordem de serviço, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 65/2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado

mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 65/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS

REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

CLARISSIMA GOLD COMERCIO DE
ÁGUA E SUCO

Diego Alcino Fervença Dias
RG 44.315.623-2

CPF 358.744.438-27

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
139/2015

PREGÃO 88/2015
Processo: 1809/2015

Aos 14 dias do mês de julho de
2015, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 88/2015, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 06/07/
2015, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito

de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, obser-
vada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a
seguir relacionado, objetivando o
compromisso de serviços de manu-
tenção de sistema de telefonia.
FORNECEDOR: 004888 ALFATEL
JUNDIAI COM TELEC E INFORM LTDA
ENDEREÇO: AV DONA MANOELA L.
VERGUEIRO 59
BAIRRO: JD.LUCIANA
CIDADE: JUNDIAÍ
ESTADO: SP CEP: 13208-020
TELEFONE: (011)4586-2930
FAX: (011)4586-2930
CPF/CNPJ: 01.857.631/0001-94
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: CONFORME EDITAL

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
contrato, observadas as disposições
contidas no Edital do PREGÃO 88/
2015.

2.1 � O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 88/2015.

2.2 � O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais

aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

ALFATEL JUNDIAI COM TELEC E
INFORM LTDA

VALDIR TADEU DONÁ
RG 9.814.211-2 CPF 869.726.938-53

ANA CAROLINA DE CAMARGO
AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ELOÍSA BATISTA DINIZ
RG 42.722.030-0

EXTRATOS
Extrato de Apostilamento do

Termo de Contrato n.º113/2014.
Processo Administrativo n.º01321/
2010. Modalidade: Dispensa de
Licitação, Art. 24, X, Lei Federal
n.º8.666/93. Locatária: Prefeitura do
Município de Itatiba. Locadora:
Union Chemie Comércio Exterior
Ltda. Objeto: Constitui objeto deste
contrato a locação do imóvel
(matrícula 039500 Registro de Imóveis
de Itatiba) localizado na Avenida
Pedro Mascagni, n.º397 (antigo
n.º450), Jardim Galeto, neste
Município de Itatiba/SP, para o
funcionamento de um Pólo Esportivo
e Lazer e abrigo das instalações da
Secretaria de Esportes.
Apostilamento de Reajuste de
Preços, no valor total de R$7.407,24
(sete mil e quatrocentos e sete reais
e vinte e quatro centavos). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
27.812.0010.2.082. Valor do aluguel
corrigido: R$7.557,27 (sete mil e
quinhentos e cinquenta e sete reais
e vinte e sete centavos).

Extrato do Terceiro Termo de
Aditamento ao Contrato de Gestão
n.º088/2012. Processo Administrativo
n.º01517/2012. Modalidade: Edital
de Seleção n.º01/2012. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: ABBC � Associação
Brasileira de Beneficência Comu-
nitária. Objeto: O presente termo
aditivo tem por finalidades renovar
o Contrato de Gestão nº88/2012 por
novo período, promover o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato
e acrescer novo serviço, com base
nas justificativas apresentadas nos
autos do processo administrativo
n.º01517/2012. Valor: R$9.742.207,92
(nove milhões e setecentos e quar-
enta e dois mil e duzentos e sete
reais e noventa e dois centavos).
Dotação orçamentária: 3.3.90.39.00,
10.301.0007.2.031. Prazo: 12 meses,
contados de 24 de junho de 2015.
Assinatura: 24/06/2015.

Extrato do Termo de Permissão
de Uso. Processo Administrativo:
n.º2015000004437. Permitente:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Permissionária: Telefônica Brasil S/A.
Objeto: A PERMITENTE, pelo
presente instrumento, concede à
PERMISSIONÁRIA, nos termos do
Decreto nº 5.023/04, alterado pelo
Decreto n.º 5.621/08, a permissão
de uso, a título precário, da área
municipal referente à Rua Francisco
Glicério, n.º236, Centro, Itatiba- SP,
onde será executado um
prolongamento de uma linha de
duto subterrânea 2x1 PVC 110mm
com 5,60m de extensão, consoante
solicitado através do processo
Administrativo nº 2015000004437,
observando-se as especificações
técnicas e instrumentos legais

disciplinares de obras. Prazo: Fica
estabelecido para a conclusão dos
serviços o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da retirada da
Ordem de Serviço. Assinatura: 14/07/
2015.

E R R A T A

Na Convocação de Concurso
Público publicada na Imprensa
Oficial do Município no dia 16 de
julho de 2015, onde se lê: �17/05/
2015�, LEIA-SE �17/07/2015�.

Itatiba, 17 de Julho de 2015.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital �02/2013, a
comparecer ao Centro Administrativo
Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca,
no dia 20/07/2015 às 13:00 hs, para
apresentação de documentos:

Professor I � PEB I
120º Elisabete Aparecida Sabie
Vilella
121º Fabiola de Oliveira
122º Ivonete Marciana de Morais
123º Maria Valeria Guedes Egídio
124º Vanessa de Souza Prado
(Comparecer com RG e
Comprovante de Conclusão de
Licenciatura plena em Pedagogia
com habilitação para a docência
dos anos iniciais do Ensino
Fundamental ou com habilitação
para a docência na Educação
Infantil ou Pedagogia Licenciatura de
acordo com as Diretrizes Curriculares
Nacionais Homologadas em 2006).

Professor II � PEB II - Ciências
19º Mauricio de Gregório Santana
(Comparecer com RG e Compro-
vante de Conclusão de Licenciatura
de Graduação Plena com Habili-
tação especifica em Ciências).

Professor II � PEB II � Geografia
17º Luis Felipe Munaretti Zanotello
(Comparecer com RG e Compro-
vante de Conclusão de Licenciatura
de Graduação Plena com Habili-
tação especifica em Geografia).

Itatiba, 17 de Julho de 2015.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração
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Processo Nº.: 20153929

INTERESSADO: Prefeitura Munici-
pal de Itatiba

ASSUNTO: Aquisição emergen-
cial de medicamento proveniente
de demanda judicial

Em conformidade com as
manifestações constantes dos autos,
emanadas das Secretarias de
Negócios Jurídicos e Saúde,
RATIFICO e HOMOLOGO, com
respaldo no artigo 25, I da Lei Federal
n°8.666/93, o ato de inexigibilidade
de licitação para a contratação, por
vias diretas, do laboratório-fabricante
JANSEEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA,
cuja finalidade é o fornecimento do
medicamento USTEQUINUMABE
decorrente de determinação

Notificação de Resultado de Recurso - 1ª Instância

Para os processos INDEFERIDOS, cabe recurso para o CETRAN (2ª Instância),
no prazo de 30 dias do julgamento do processo

DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO

DESPACHO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

PORTARIA Nº 6.544, DE 17 DE
JULHO DE 2015

�Exonera servidora, ex officio�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, �ex officio�:

SILVANA FREITAS DA ROCHA,
portadora do RG nº 37.145.067-6 e
do CPF nº 338.045.578-48, do
Emprego Público, de confiança, de
Assessora Nível VI, lotada junto a
Secretaria dos Negócios Jurídicos,
a partir do dia 20 de julho de 2015.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 17 de julho de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

judicial, valor total de R$6.899,73(seis
mil, oitocentos e noventa e nove reais
e setenta e três centavos).

Publique-se na forma da lei.

Itatiba, 17 de julho de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

PORTARIA

EMPREGADA DOMESTICA
Feminino, com referencia, para
Jardim Leonor, 3 x por semana

EMPREGADA DOMESTICA
Feminino, para Terras de Santa
Cruz

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social
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Ata da Vigésima Terceira reunião
ordinária do Conselho Municipal de
Saúde de Itatiba realizada no dia
Dezessete de Junho de Dois mil e
Quinze, no Auditório José Chrispim
de Carvalho Noronha na Secretaria
Municipal de Saúde de Itatiba, com
a presença dos seguintes membros:
Sebastião José Vendramini,
Francisco Bortoletto, José Carlos
Toledo, Márcia Lúcia Borella Ulhani,
Maria de Fátima M. T. Mesquita,
Antonio Sebastião Silva, Giselda
Bueno de Camargo Bergamin,
Dermeval Alicrim Dourado, Neuza
Maria de S. Sátiro e Silva e Luiz
Gonçalves Simões, membros dos
Conselhos Locais de Saúde e
demais membros da comunidade.
Presidente iniciou agradecendo a
presença de todos, convidando
para oração costumeira, em
seguida deu inicio a reunião com
COMUNICADOS DA SECRETARIA .
Falou o Secretário da Saúde Sr. Luiz
Gonçalves Simões, que iniciou
elogiando o trabalho do Conselho
de Saúde, referente ao trabalho de
analise do Relatório de Gestão, e
também na Conferencia da saúde
realizada no dia 16 de junho de
2015. Em seguida passou a explicar
a situação sobre um Termo de
Ajustamento de Conduta datado de
2008, referente ao Convênio com a
Santa Casa de Misericórdia Itatiba,
onde a Prefeitura na época
comprometeu-se a dispensa
gradativa dos funcionários
contratados através do mesmo, e
abertura de concurso público para
contratação. Sr. Secretário disse que
ficou surpreso, pois não tinha co-
nhecimento do mesmo, e sendo
cha-mado para audiência foi
surpreendido com prazo até 11 de
Junho para cum-primento do
mesmo. Solicitou um prazo maior
para apresentar um cronograma
para cumprir tal procedimento.
Men-cionou que já fez reunião com
os funcio-nários esclarecendo o
fato, e fará todo esforço para que
os mesmos não sejam prejudicados,
mas que será necessário contratar
uma terceirização, ou realizar
concurso público para legalizar a
situação, e que pedirá um prazo
para que isso ocorra no próximo
ano.

EXPEDIENTE; Apresentação da
Ata da Assembleia Anterior do dia
20 de maio de 2015 e da Ata da
Assembleia Extraordinária do dia 22
de maio de 2015. Como todos
Conselheiros já haviam recebido
com antecedência para analise foi
dispensada leitura. Não houve
nenhuma ressalva, sendo colocado
em votação foram aprovadas.

COMUNICADOS DO PRESIDENTE;
Comunicou que o Relatório de

Gestão foi postado no SARGSUS na
data prevista, e que a Conferência
de Saúde transcorreu dentro da
normalidade com muito sucesso nos
trabalhos, sendo elogiada a
presença da palestrante Doutora
Stela Felix Machado Guilin Pedreira
pela maneira que colocou o tema
da mesma. ORDEM DO DIA; Em
analise o programa SISPACTO. Falou
a funcionaria da Saúde Sra. Priscila
Angelon Carrara explicando o
mesmo, conceituando que o
relatório é um compromisso sanitário
onde o município compromete a
cumprir metas. Colocado em
votação foi o mesmo aprovado
pela Plenária. Outro item foi
referente ao atendimento da
farmácia do SUS, onde na reunião
anterior foi solicitada justificativa para
os esclarecimentos. Sr. Presidente
disse que recebeu as mesma , e
colocou para análise da Plenária e
após varias considerações ,foi
aprovado o envio de
recomendação para estudos de
remanejamento de funcionários de
setor interno para atendimento ao

público nos momentos de fluxo de
atendimento, e cumprir as
prioridades da lei de atendimento.
Apresentado também o relatório do
SIOPS referente ao Bimestre anterior,
onde apresenta que o município
cumpriu as metas de investimento
previsto na lei 141/12. Sra. Daniele
Cristina Franciscone Leite,
funcionária do setor financeiro, disse
que o Ministério da Saúde esta
enviando junto com o relatório SIOPS
uma carta aos Conselheiros, para
comprovação do recebimento do
mesmo, e que deve ser assinada por
todos para devolução da mesma.
Plenária tomou conhecimento do
relatório e assinou recebimento.

ABERTURA DE PAUTA; Usou da
palavra Sr. Patrick Jordão Gonzalez
solicitando apoio do Conselho para
copias de convenio referente ao
Caps AD onde é conselheiro local.
Sr. Presidente disse que estaria
solicitando as mesmas. Nada mais
havendo Sr. Presidente agradeceu
a todos e eu Evania Marques Godoi
lavrei a presente ata que após lida
e aprovada foi assinada por todos.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SEBASTIÃO JOSÉ VENDRAMINI
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

Toda a população está convidada a participar da reunião mensal
do Conselho Local de Saúde de Itatiba.

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!
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